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Diário Oficial

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo: n° 837/2008;
Convite: n° 170/2008;
Contrato: n° 222/2008;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OBRADEQ-Construções Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogação por 30 (trinta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Piauí;
Data da Assinatura: 25-09-2009;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira,
pelo IDEPI e Ivan Sales de Sousa, pela Empresa OBRADEQ-
Construções Ltda.

TERMO DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI, no
uso das suas atribuições, e considerando o disposto na Cláusula 3ª,
1.2. “e”, do convênio abaixo relacionado, torna público que prorrogou
por 180(cento e oitenta) dias, de ofício, o prazo de vigência do termo
aditivo ao  convênio:

Processo: n° 287/2008;
Convênio: n° 046/2008;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI e
Prefeitura Municipal de Pio IX - PI;

RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO  N° 027/2009

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI, comunica que na
matéria publicada na página 13, da edição n° 165, do dia 02-09-2009,
onde se lê “Data da Assinatura: 08-09-2009”, leia-se “Data da
Assinatura: 04-09-2009”.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE NULIDADE -
CONTRATO N° 017/2009

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI, comunica que na
matéria publicada na página 8, da edição n° 172, do dia 14-09-2009,
onde se lê “EXTRATO DO TERMO DE NULIDADE DO CONVITE
118/2008 E CONTRATO 017/2008 COM A EMPRESA ETEC-EMPRESA
TÉCNICA DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA
ABAIXO”, leia-se “EXTRATO DO TERMO DE NULIDADE DO
CONVITE 118/2008 E CONTRATO 017/2009 COM A EMPRESA ETEC-
EMPRESA TÉCNICA DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, NA
FORMA ABAIXO”.

OF.  1063

ERRATA DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

ONDE SE LÊ:

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 108/09
Processo nº. 1687/09
Objeto: Despesa telefônica.
Empresa: TELEMAR, ref. setembro/09
VALOR R$: 7.616,43 (Sete mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta e
três centavos).
Fundamentação: Art. 25, caput da Lei 8.666/93.

LEIA-SE:

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 108/09
Processo nº. 1933/09
Objeto: Despesa telefônica.
Empresa: TELEMAR, ref. setembro/09
VALOR R$: 7.616,43 (Sete mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta e
três centavos).
Fundamentação: Art. 25, caput da Lei 8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF.  1073

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Termo aditivo: nº 02
Emprese: Limpel – Serviço Gerais Ltda.
Contrato: 185/08
Objeto: Prorrogação da vigência por 12 meses.
Fundamentação: Art. 57, II , da Lei 8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF.  1076

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 198/09
Processo nº. 2023/09
Objeto: Oxigênio líquido refrigerado
Fatura: 366763
Valor: R$ 4.744,00 (Quatro mil setecentos e quarenta e quatro reais)
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 199/09
Processo nº. 2024/09
Objeto: Oxigênio líquido refrigerado
Fatura: 367234
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF.  1078

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°. 287/07
Processo n°. 1975/09
Empresa: Servi-San Ltda.
Motivo:Alteração da Jornada de Trabalho.
Fundamentação: Art. 65, I da Lei 8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF.  1084

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL  DO ESTADO DO PIAUÍ

V ICULA  á SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESPÉCIE: Convênio que entre si celebram o Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI e o
Município de Ilha Grande – PI.
OBJETO : Contribuir para o desenvolvimento sustentável do
Município, para apoiar ações em prol da agricultura familiar.
VIGÊNCIA : 04 (quatro) anos.
DATA DA ASSINATURA : 22 de setembro de 2009.
SIGNATÁRIOS : Francisco Guedes Alcoforado Filho, Diretor Geral do
EMATER-PI e Joana D‘arc Ribeiro Machado, Prefeita Municipal de
Ilha Grande  - PI.

OF.  0695


